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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Protocclc

REQUEREMOS nos teffios que tegem o att.66, § 2" do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja constituído Comissão Especial, composta por S(cinco) Vereadores, para no pÍazo
de cento e oitenta .iias, a contaÍ de sua instauração, revisat e analisat acercà das leis em vigor
que úatam das denominações de logtadoutos e ptópdos púbicos, bem como sobre as leis

municipais que inserem datas comemorativas, festas tradicionais, festivais esportivas e
artísticos, entÍe outÍos, no calendário oficial de evento do município de Cascavei, concluindo
com relatório ao final dos trabalhos apontando as ptovidências a seÍem tomadas.

É o qo" requeÍ. Sala das Sessões

Cascavel, 16 de
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Exposição de Motivos

Senhor Presidente. Nobres Pates. O propósito da instautação desta Comissão
Especial é sem dúvida muito salutar. Enconúamos no banco de leis municipais, centenas de leis que
denominam logtadouros e ptóprios públicos, bem como, leis que inserem datas comemorativas
eventos, eÍrtre outÍos no calendário oficial de eventos do Município de Cascavel.

Porém, o que chamou a atençáo e que Íespalda a instauração desta comissão, é que
as leis que denominam logradouÍos e próprios púbicos, em mütos casos estão âpeflas no papel, ou seja,

hâ a Lei, mas não existe nenhuma rva, pr^çâ. ou outÍo ptóprio púbüco denominado com o nome do
possível homenageado (a). Se gasta todo um pÍocesso legislativo cameral, famílias são chamadas a

participarem das sessões de votação dessas leis, e pasmem, até hoje não tem conhecimento se o nome
da pessoa homenageada fota esculpido em alguma placa que configutasse e conftmasse a tefedda
denominação.

Ântes do ano de 2077, as leis eram apenas autotizativas de denominações, o que
deixava a discricionariedade do Executivo. Âtualmente, depois do advento da Lei n" 6.706, de 2077,
criou-se em nível municipal uma regulamentação patl a aptovação de leis que denominem algum
logradouro ou próprio público; o que gaÍânte a parir de então, a vinculação do nome a tefeddo bem
público.
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Quanto ao calendârio oficial de eventos do município, essa situação já é mais
pÍeocupante, pois, são centenas de leis insedndo datas comemorativas e vátios eventos em um
calendário oficial "f,ctício", ou seja, náo hâ noÍma legal que g Í^fite as ÍegÍas e demais condições para
que algo possâ set inserido no calendário oficial de eventos do município, por simplesmente não exisú
um calendário oficial.

Atualmente, o município Cascavel não possú um calendário oficial e o objetivo desta

comissão apÍesentaÍ, com base nos estudos que setão feito quais as medidas legais serão tomadas pata
o registro e a dir.ulgação de eventos públicos, além de ter por finalidade reunir todas as comemorações
e datas importantes ligadas à cidade e ao cotidiano de seus cidadãos, proporcionando a divu§ação de

datas comemotativas, eventos de diversas natuÍezâs culturais, momentos históricos, festas tradicionais,
cultuais e populares, festivais ou mostras de atte, atividades que estimulem práticas espottivas e de

lazet, atividades de flàfrrÍez^ educativa, atividades lgligiosas e étnicas que se destaquem pot seu valor
entre outros.

Ora, em uma simples leituta do banco de leis municipais, há eventos inseridos no
calendário oficial que não existem mais. Isso é só o começo dos trabalhos a seÍ desenvolvido pela
comissão.
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